
PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA

PORTAEIA Nfi 125/72 (a)

TjIQOLAÜ PlrlÂMORE, Prefeito Municiml de 

Louveira« Estado de São Paulo* no uso de
suaa atribuições legais

RESOLVE

Artigo is - Exonerar a pedido, dos ser
viços desta Prefeitura, o senhor LAÜRIANO PEREIRA GÜIMASlES- 
conserveiro, a contar do dia 01 de julho do corrente ano.

I
Artigo 2S - Esta Portaria entrará em vi 

gor na data de sua publicação.

PREFEITURA MORIOIPAL UE LOUVEIRA 

EM 30 DE JUmiO DE 1.972

!• KICOLAU FINÂMORB

I


